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APELAÇÃO.  EXECUÇÃO  FISCAL. CRÉDITO
TRIBUTÁRIO.  PENHORA.  BENS  NÃO
LOCALIZADOS. SUSPENSÃO DO PROCESSO POR
UM  ANO.  ARQUIVAMENTO  PROVISÓRIO.
LAPSO  TEMPORAL SUPERIOR  A CINCO  ANOS
ENTRE  O  ARQUIVAMENTO  PROVISÓRIO  E  A
PROLAÇÃO  DA  SENTENÇA.  PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  RECONHECIMENTO  DE
OFÍCIO.  POSSIBILIDADE.  MANUTENÇÃO  DO
DECISUM.   INTELIGÊNCIA DO 557,  CAPUT, DO
CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SEGUIMENTO
NEGADO.

-  Transcorrido  período  superior  a  05  (cinco)  anos,
entre o término da suspensão do feito e o despacho
que determinou seu andamento, deve ser mantida a
decisão que reconhece a prescrição intercorrente.
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-  O  art.  557,  caput, do  Código  de  Processo  Civil,
permite  ao  relator,  de  forma  isolada,  negar
seguimento a recurso, conferindo à parte prestação
jurisdicional equivalente a que seria concedida, caso
a demanda fosse julgada pelo órgão colegiado.

Vistos.

O  Estado  da  Paraíba  ingressou  com  a  presente
Execução Fiscal,  em desfavor de R. B. Comércio e Representação Ltda, referente a
débito  constante  da  Certidão  da  Dívida  Ativa  nº  1575-9/99,  datada  de  26 de
novembro de  1999,  no  valor  de  R$  2.007,26 (dois  mil,  sete  reais  e  vinte  e  seis
centavos), débito este constante do apurado no Processo Administrativo nº  3857/98,
conforme se vê à fl. 03.

Embora citada, a executada não pagou ou garantiu a
execução. 

O Magistrado a quo, a requerimento do exequente, fl.
83, determinou a suspensão do processo pelo prazo de 01 (um) ano, com fundamento
no  art.  40,  da  Lei  6.830/80,  em  16  de  fevereiro  de  2005,  diante das  infrutíferas
tentativas de localização de bens de titularidade da devedora.

Ato  contínuo,  decorrido  o  prazo  de  suspensão,  o
Estado da Paraíba foi  intimado para se  pronunciar acerca de eventual  prescrição
intercorrente,  ocasião em que a Fazenda interpôs petitório,  fls.  88/89,  requerendo a
solicitação  de  informações  sobre  a  existência  de  contas-correntes  e  aplicações
financeiras de titularidade da parte executada e sua corresponsável.  Pediu,  ainda,
que em caso positivo se determinasse o bloqueio e penhora de bens.

O pleito foi indeferido e o ente estatal intimado para
requerer o que entender cabível,  fl.  91. Nova suspensão determinada, fl.  93.  Feito
arquivado sem baixa na distribuição, fl. 95.
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Novo  pedido  de  penhora  on  line,  fls.  106/107,
deferido  pelo  juiz  a  quo,  fl.  110,  e  não  realizado,  fl.  11/V,  ensejando  o  pleito  de
penhora dos bens do corresponsável, fl. 112, este indeferido, fl. 115.

O exequente  continuou interpondo petições  no
intuito de obter a satisfação do crédito.

Às fls.  131/134,  o Juiz a quo julgou extinto o crédito
tributário, consignando os seguintes termos:

ANTE O EXPOSTO,  considerando o que dos autos
consta  e  os  critérios  objetivos  legais,  JULGO
EXTINTO O PROCESSO COM RESOLUÇÃO DO
MÉRITO  pela  prescrição  intercorrente  do  crédito
tributário, nos termos do art. 269, IV do CPC, art. 40
da LEF c/c Súmula 314 do STJ. 
 
Inconformado,  o  Estado  da  Paraíba  interpôs

APELAÇÃO, fls. 137/144, e em suas razões, o recorrente sustenta, em resumo, não ter
ocorrido a prescrição, pois não houve desídia por parte da Fazenda Pública, tendo
esta  efetuado  tempestivos  requerimentos  necessários  à  satisfação  do  crédito
tributário. Defende, ainda, não ser o caso de reconhecimento da prescrição, posto não
ter a Fazenda Pública deixado de movimentar injustificadamente o feito por mais de
05  (cinco)  anos,  conforme preconiza  o  art.  174,  do  Código  de  Trânsito  Nacional,
sendo a culpa da morosidade do próprio judiciário. Diz que a sentença foi prolatada
sem a oitiva prévia da Fazenda Pública e pugna, por fim, pelo provimento do apelo,
com a total  reforma da  sentença  e  consequente  retorno dos  autos  à  instância  de
origem, para o prosseguimento da execução.

Sem contrarrazões, fl. 149.

A  Procuradoria de Justiça,  através da Dra.  Vanina
Nóbrega de Freitas Dias Feitosa, fls. 153/155, não se manifestou quanto ao mérito. 
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É o RELATÓRIO.

DECIDO

A questão posta  a desate cinge-se a averiguar se  a
prescrição intercorrente restou configurada na espécie.

Sobre  o  tema,  o  Código  Tributário  Nacional
prescreve:

Art.  174 –  A  ação  para  a  cobrança  do  crédito
tributário prescreve em cinco anos, contados da data
da sua constituição definitiva.

A prescrição intercorrente encontra embasamento no
art. 40, da Lei de Execução Fiscal, notadamente, § 4º, quando preconiza: 

Art.  40  -  O  Juiz  suspenderá  o  curso  da  execução,
enquanto  não  for  localizado  o  devedor  ou
encontrados  bens  sobre  os  quais  possa  recair  a
penhora,  e,  nesses  casos,  não  correrá  o  prazo  de
prescrição.
§ 1º - Suspenso o curso da execução, será aberta vista
dos  autos  ao  representante  judicial  da  Fazenda
Pública.
§ 2º - Decorrido o prazo máximo de 1 (um) ano, sem
que seja localizado o devedor ou encontrados bens
penhoráveis,  o  Juiz  ordenará  o  arquivamento  dos
autos.
§ 3º - Encontrados que sejam, a qualquer tempo, o
devedor  ou os  bens,  serão  desarquivados os  autos
para prosseguimento da execução.
§ 4º - Se da decisão que ordenar o arquivamento tiver
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decorrido  o  prazo  prescricional,  o  juiz,  depois  de
ouvida  a  Fazenda  Pública,  poderá,  de  ofício,
reconhecer a prescrição intercorrente e decretá-la de
imediato. 
§  5º  -  A manifestação  prévia  da  Fazenda  Pública
prevista no § 4º deste artigo será dispensada no caso
de  cobranças  judiciais  cujo  valor  seja  inferior  ao
mínimo  fixado  por  ato  do  Ministro  de  Estado  da
Fazenda.

Na hipótese dos autos, a ação foi interposta em abril
de 2000 e, diante das infrutíferas tentativas de localização de bens de titularidade da
devedora,  a suspensão do feito pelo lapso temporal de um ano, o qual foi deferido
pelo Magistrado singular, com fundamento no art. 40, da Lei nº 6.830/80.

Os  autos  foram  suspensos  em  27/10/2004,  a
requerimento  da  Fazenda  exequente  e  a  sentença  atacada  foi  registrada  em
23/04/2014. 

Da situação exposta  nos  autos,  depreende-se que a
Fazenda Pública  não promoveu o devido impulso por lapso superior a  05 (cinco)
anos, de modo que, por força do disposto no art. 40, § 4º, da Lei de Execução Fiscal, o
reconhecimento  da  prescrição  intercorrente  é  medida  cogente,  uma  vez  que  do
arquivamento do feito decorreu o prazo prescricional previsto no art. 174 do Código
Tributário Nacional.

Por oportuno, transcrevo o teor da Súmula nº 314, do
Superior Tribunal de Justiça:

Em  execução  fiscal,  não  localizados  bens
penhoráveis,  suspende-se  o  processo  por  um  ano,
findo  o  qual  se  inicia  o  prazo  da  prescrição
quinquenal intercorrente. 
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De  outro  lado,  registre-se  que,  em  que  pesem  os
argumentos do apelante, é desnecessária a intimação prévia da Fazenda Pública na
hipótese. Nesse sentido, colaciono o julgado a seguir:

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  PROCESSUAL  CIVIL  E
TRIBUTÁRIO. EXECUÇÃO FISCAL. PRESCRIÇÃO
INTERCORRENTE.  PROCESSO  PARALISADO
POR  CINCO  APÓS  APÓS  PEDIDO  DE
SUSPENSÃO  PELA  EXEQUENTE.
DESNECESSIDADE  DE  INTIMAÇÃO  DA
FAZENDA  PÚBLICA  DA  DECISÃO  QUE
ARQUIVA  O  FEITO.  PROCEDIMENTO
ADMINISTRATIVO.  ARQUIVAMENTO
AUTOMÁTICO.  PRECEDENTES  DO  STJ.
SÚMULA 314/STJ. SUSPENSÃO DO PROCESSO EX
OFFICIO.  INCIDÊNCIA DA SÚMULA 7  DO  STJ.
AGRAVO REGIMENTAL DA FAZENDA PÚBLICA
DESPROVIDO.  1.  Verifica-se  que  a  decisão
objurgada  está  em  consonância  com  o
entendimento  dessa  egrégia  Corte  Superior,  visto
que  não  localizados  os  bens  penhoráveis,
suspende-se o processo por um ano, findo o qual se
inicia  o  prazo  da  prescrição  quinquenal
intercorrente,  sendo desnecessária  a  intimação  da
Fazenda  da  decisão  que  suspende  ou  arquiva  o
feito, arquivamento este que é automático; incide,
ao caso, a Súmula 314/STJ. 2. Esse entendimento se
coaduna com a finalidade da norma insculpida no
art.  40  da  Lei  6.830/80,  qual  seja,  a  de  impedir  a
existência de execuções eternas e imprescritíveis.  3.
Ainda,  para  se  acatar  a  tese  de  que  não  houve  o
requerimento  da  suspensão  do  feito  pela  Fazenda
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Pública é necessário o reexame de provas, inviável
em sede de Recurso Especial, nos termos da Súmula
7  do  STJ.  4.  Agravo  Regimental  desprovido.(STJ  -
AgRg  no  AREsp  164713/RS,  Rel.  Min.  Napoleão
Nunes  Maia  Filho,  Primeira  Turma,  Data  do
Julgamento  16/04/2015,  Data  da  Publicação
16/04/2015, DJe 30/04/2015) - destaquei.

Igualmente,  é  o  posicionamento  firmado  por  esta
Corte de Justiça:

EXECUÇÃO  FISCAL.  Prescrição  intercorrente.
Ocorrência.  Decretação  de  ofício.  Possibilidade.
Extinção  da  execução.  Apelação  cível.  Sentença
mantida. Desprovimento. “nos termos do art. 40, § 4º,
da  Lei  n.  6.830/80,  configura-se  a  prescrição
intercorrente  quando,  proposta  a  execução  fiscal  e
decorrido o prazo de suspensão, o feito permanecer
paralisado por mais de cinco anos, contados da data
do  arquivamento,  por  culpa  da  parte  exequente.
Aplicação  da  Súmula  nº  314/STJ”.  (TJPB;  Rec.
0001877-03.1996.815.0331;  Primeira  Câmara
Especializada  Cível;  Relª  Juíza  Vanda  Elizabeth
Marinho Barbosa; DJPB 07/07/2014; Pág. 16).

E,

PROCESSUAL  CIVIL.  APELAÇÃO  CÍVEL.
EXECUÇÃO  FISCAL.  DECRETAÇÃO  DA
PRESCRIÇÃO  INTERCORRENTE  EX  OFFICIO.
POSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DO  ART. 40,  §  4O,
DA  LEI  Nº  6.830/80.  MANUTENÇÃO  DA
SENTENÇA. CONHECIMENTO DO RECURSO DE
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APELAÇÃO. DESPROVIMENTO. Dispõe o art. 40, §
4  º  , da Lei nº 6.830/80, que "se da decisão que ordenar
o arquivamento tiver decorrido o prazo prescricional,
o juiz, depois de ouvida a Fazenda Pública, poderá,
de  ofício,  reconhecer  a  prescrição  intercorrente  e
decretá-la  de  imediato".  Sendo essa a  hipótese  dos
autos, impõe-se o desprovimento dos recursos para
manter-se  a  sentença  extintiva  da  execução.  (TJPB;
AC  023.2000.000880-7/001;  Terceira  Câmara  Cível;
Rel.  Des.  Genésio  Gomes  Pereira  Filho;  DJPB
10/02/2012).

A luz dessas considerações, vê-se que a sentença bem
aplicou os fatos e sopesou o direito, não havendo motivo para reformá-la.

Por  fim,  impende  acrescentar  que  o  art.  557,  do
Código de Processo Civil permite ao relator negar seguimento a recurso através de
decisão  monocrática,  quando  este  estiver  em  confronto  com  Súmula  ou  com
Jurisprudência dominante do respectivo Tribunal, do Supremo Tribunal Federal, ou
de Tribunal Superior.

Ante o exposto, amparado pelo princípio da máxima
efetividade da jurisdição e com espeque no art. 577,  caput,  do Código de Processo
Civil,  NEGO SEGUIMENTO À  APELAÇÃO,  para manter incólume a decisão de
primeiro grau, por outros fundamentos.

P. I. 

João Pessoa, 15 de fevereiro de 2016.

         Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                          Desembargador 

           Relator
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